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LEI N° 4793/09

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O 
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA 
RITMISTAS DAS ALTEROSAS.

Autor: Ver. Frederico Coutinho de Souza Dias

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, o 
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA RITMISTAS DAS ALTEROSAS, inscrito no 
CNPJ sob n° 25.632.126/0001-00, com sede na Rua Antônio Simões Neto, 323 no Bairro 
Recanto dos Fernandes, nesta cidade, inscrito no livro A -ll sob o número 5.299, em 08 de 
outubro de 2007, no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 2o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação.
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